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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ns 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CN PJ 13.922.5s4l0001-98 - Telef ax: lO7 sl 3339-2L50 I 2128

âC.NTRATO OE PRESTAÇÃO DE § ERWçOS N" 060/2023P5-PMSS.
REF. i DTSPE VSA DE LtClrAçÁO N' 041/2023PMSSDI

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAM
EíVTRE S' O MUNICíPIO DE SOUTO SOÁRES E Á
EMPRESA SEGURO SURÁ S.Á.

t - C}NTRATANTES: o Muvtclpto DE souTo soAREs, Pessoa Jurídica de Direíto Público lntemo.

com sede na Av. José Sampaio,-i;08, Prédio, Centro, inscito no CNPJ/MF sob o n." 13.922'554/0001-98'

áárrnunt" denominado CONTRAiANíE e a empresa SEGURO SURÁ S.Á, inscrito no CNPJ sob o n"

ás oai asgrcoot-27, com sede à A,enida das nagàes unidas, 12995, Andar 4, são Paulo - sP, cEP: 04.578'

000.

tl . REPRESENIÁNIES; Represen,a o 1}NTRATANTE o Prefeito Municípa\ Sr: Alt9RÉ !.!,2 sAMPAlo

7ARDOSO, brasiteiro, ponaaor oõ ae nt." 746013g30/ssp-BA SS2/BA e CPF n." 916.397.195-04, residente e

domicitiado na Rua Glóría sr.prio, t't'il, Centro, nesta Cídade, e representante legal da-CONTP'ATADA' a Sr'

FERNANDA RODRTGUES OOS ónarrõi ilúl , bnsiteira, maior, capaz, inscrita no R9^!?_f .117301648
SSp/RJ, eno CpF Ogg.tl5.4st-Aí, iài,dãrl" " dômicitiado à Avenida das nações unidas, 12995, Andar4, São

Paulo - SP, CEP: 04.578-000.

I - DA AUTORIZAÇÁO DA DTSPENSÁ: O presenÍe Contra.to é celebrado em deconência do Processo de

Dtsoênsa de Licitação n oatnõziiuisot,' ii int"rr"t" da Secretaria Municípat de Administração Geral'

íiíàiJiri, tir"sriit" , 
"o^pt"^rntar 

deste contrato, como se nele estivesse conlido'

tv - FIJNDAMENTO LEGAL: O presente contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas', pela Lei

14.133/2021, com base no 
"rpui 

io aft. 72 e art. iS, tt, quando reza que é dispensável a licitação para

"jntraiiio 
que envolva ,rtoni-iit"irÀ" a R$ 57.OOO,OO (cinquenta e sete mil reais), no caso de outros

se/viços e compras: e demais normas legais peftinentes'

CLÁUSULAPRIME'RA.DOOBJETO i
Constitui obieto contratação de empresa especializada para prestação de serl|iço de seguro para 

?s-yeí?ulo$-
pertencentis à frota minicipal, cotm cobedura contra danos mateiais (DMT), danos cotporais (oc): d?lo,si
'morais(DM),acidentepessoaisdepassageiÍos(APP),assistência24(vinteequatro)horas'cobefturadeuidroq

e coberlura 100.70 da tabeta F1PE, abnãendo os inÍere.sses da Secretaria Municipat de Administração G-erag

municÍpio de Souto Soares/BA, conforme proposta vencedon na Dispensa n' 041/2023PMSSD| ConÍormà

ptanilha abaixo: i

ô

o

q

:

oESCRlçÃO DfiALHADA PLACA ANO/MODETO cHÀ55tS VAL UNIT VAL TOTAL

1
ioYorA/HlLUx cDsR a2GF, cABTNE

DUPLA
P§7859 20ta/201a 8AlJC8DD6J0251192

RS

7.970,92

RS

t.907,92

7
FIAT/ÍORO ENDURANCE AÍ6, CAEIN Ê

DU PLA
PtT8G76 2019/2020 9882261C81KC67297

Rs

1.507,55

Rst
1.507,55 ;

3 FIAT/ARGO DRIVE 1.0 6V ÊLEX RDP9A93 2021/2022 9BD358A4NNYL796O3
RS

7.279,46

Rs!
L.279,46 -

FIAT/ARGO DRIVÉ 1.0 6V FLEX R0P8C40 202u2022
RS

7.279,46

Rs ã;
L.279.46 e I

FIAT/DO8LÔ ESSENCÊ, 7 LUGARES PLR4C64 2019/2020 9801196GD111S1531
RS

734a,42

RS :i, E
t.348,42:3

6 vw/GOr 1.0 PLO3DO9 2Ot9/20L9 9BWAG45U6KT116538
Rs

7.722,O7

RS

!.722,01 Ei

vwaMARO« CD 4X4 S. CÂBINE 207a/207a wv1D042H4JA034833 R5 RS
1

98D358A4NNY180110

Ptc1525

F*

H
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1.656,00 1.656,00DUPLA

eó
4o
'4 !l
o=
$e

I Fornecer o objeto deste contrato, obseuado as nor7nas e exigências constantes do Processo de Dispensa 
,:

de Licítaçâo no 041/2O23PMSSD|, a ele vinculado; )^ .t^^^,i-^^á^ ^, '
ll comunícar imediatamente " 

p* Ã"ito " 
Aiministraçáo Municipal, através da Fiscalização, -qualquea:

anormalidade veitícada, inclusíve de ordom funcional, para que seiam adotadas as providências dàÍ
re g ul arização necessánas,'
lllAtendercomprontídãoasreclamaçõesporpaÍtedorec.ebedordosseruiços,objetodopresentecontrato.-ú 

úànter toaai as condições de habílitação exigidas na dispensa de licftaçeo:

2.2-AlémdasobigaçõesresultantesdaobseNâncíadaLei14.133/2021'sãoobrígaçõesdaOàNTRATANTE

I Cumprir todos os compromissos fnancsiíos assum'Uos com a CONTRATADA: : =

It Notificar, format e te^pestiráÃiile, a 7oNTRATADA sob/ê as iÍegularidades obseruadas na -

cumpimento deste Contrato. 
^^^^ti.tõrt^6 Ã ãtt

ltt Notificar a 1}NTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisqueq:

CLÁUSULA SEGUNDA - DA OBR'GAçÁO DAS PARTES

2.1AtémdasobrigaçõesresultantesdaobseruânciadaLei14.133/2021,sãoobigaçõesdaCoNTRATADA:

débitos de sua resPonsabílidade:
lV Aplicar as sanções administntivas contratuais peftinentes' em caso de inadímplemento

9A
9,=

Eãgo
-1I

r,orlalmenre pn. l_emrnda P^dígues DrÉ Sã^lo\ I 
'me'riã.;i" niij. ..rç'gn.cor .bÍ l;3 e rrhl,zê o údigo 8C014E D1'C8D5'7352

2018120t9 9BWAC45U4KT009892
RS

7.722,01

RS

L.722,07I wv/Got 1.0 PLC3190

9 vw/Got- 1.0 Prc0709 2078/2O!9
Rs

L.!72,07
Rs

!.122,01

10
RENAULT/MASTER MICROÔNIBUS

L3H2
PLK5218 2018/2019 93YMEN4XEKJ60083O

RS

2.744,27

11
CHEVROLET/MONTANA T5 1.4

ECONOFTEX
PKY3598 2018/2018 98GCA8030r8230489

RS

t.277,35

RS

t.277,35

12 vw/sAVEiRo, AMBUúNclA P(N3881 2015/2016
RS

1.131,10

VW/NOVA SAVEIRO RB PKt3721 20!7 /20L1 9BWXB45U8HP103407
RS

1.153,81

RS

1.153,81

14 VWNOVA SAVEIRO RB PLN2E3O 2078/2019 98WK845UXKP033822
RS

1.210,0s

RS

1.210,05

15 FIAT/ARGO ORIVE 1,0 6V FLEX ROP6FTO 202112022 9BD358A4NNYt80307
RS

7.279,46

RS

L.279,46

16 FIAT/ARGO DRIVE 1.0 6V FLÉX ROP6G85 202u2022 9BD358A4NNYt79582
RS

1.279,46

R5

L.279,46

17 FIAT CRONOS DRIVE 1,3 RPN 1I21 202212022 8AP359AFDNU214015
RS

1.332,35

RS

1.332,35

18 FIAT FIORINO GRENCAR AM RCQ3G67 2O2O12027 980265UHM9158021
RS

1.364,98

RS

1.364,98

RENAUI-T MASÍER PLl CM A

(AMBUúNctA)
RPI2C69 2022/2023

R5

2.057,73

RS

2.O57,73

2A FORO TRÀNSIT UNITR PAs RPO4H63 2021/2022 wtoGÍ8vE8NU000685
RS

2.517,O7

is :l
2.577,01 t

21 FORD ÍRANSIÍ UNITR PAS RPO5E12 2O2l/2022
R$

2.577,O7

Rs

2.571,0L

22 ONIBUS VOTARE V9L EX - EURO V
^/c

2022/2022 93P898S31NC067971
R5

4.329,Ll

Rs

4.329 13

TOTAT Rs 36.0s5,{E

ÊE
aF_

€9
Eg
r!À

I

gBwAG4suTKroossls 
I

l.s
| 2.L44,27

sawxaasuzonos:ozt 
I

RS

1.131,10

13

I

s3YF62ooxPl1s0724 
I

WFOGTBV€8NUOOO685 ]
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CLAUSULA TERCEIRA _ DA EXECUÇÀO DOS SERYIçOS

3.1 A contratada executará diaiamente os serviços definidos pela contratante, compreendendo em sentiços de

cobeftura de seguro dos veículos, nos ,errnos consÍanÍes no Processo de Dispensa de Licitação no

o41/2023PMSSDI. vinculado a este contrato.

3,1.1 TIPOS DE COBERTURA:

Oos Riscos Cobedos: 'SEGURO TOÍ^L".
O seguro deverâ cobtir os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despêsas indispensáveis ao

transpode do veículo até a oticína autorizada peta CONTRATANIE, e as indenizações ou prestaçÕes de

serviços conespondentes a cada uma das cobetturas de seguro, em todo teÍitÓrio nacional, confome segue:

a)RoubooUfultototal,bemcomoosdanoscausadosportentativaderoubosoUfulTos,íncluindoos
Vidros.colisãocomveiculos,pê§soasoUanimais,capotamentoenvolvendodirêtaeindiretamenteobem
segundo'Raiosesuasconsequências.lncêndioseexplosõesaindaqueresu,ÍantesdeaÍosdanosos
praticados de forma isolada e evetntual por tercairos. Quedas em precipicios ou de pontes e quedas de agontos

extemos soôre o veículo. Acídentes durante o tmnsporte do veÍculo por meio apropiado. Granizo,.venÍos ÍorÍss,

tenemoto e damaís eventos afins. Danos ôausados durante o tempo em que' como consequência de roubo ou

furto, estiver em poder de terceiros, excluídas, nesúe caso, indenizações por danos matedais ou pessoais

causados a terceitos. Quebra de para bisas, total ou parcial, vidros laterais a trasêiros, faróis e/ou lantemas'

retrovisores, Responsabitídade civil Facultativa (RcF . Danos Pessoa,9. Acidentes Pessoais por Passagelros

_ APP. ÇASC}: colisâo, tncéndio, Roubo, etc. Conesponde ao Valor de 1oo% da tabela FIPE (Fundação

tnstítutodePesguisasEconômicas)ounoscasosdoveiculoaserseguradonãoestarnatabelaFIPE,
conesponderá no valor determinado em reais espacifícado nos respeclirros itens. cobeftura adicio.nal de )

asslsÍênciá 24 horas, em todo tarrítÓio nacional, Km (q,itômetros) ilimitado com os seguinÍes se ryiços minimos,: \

b)Çhaveiro:socoffomecânicoemergencialnolocal:Trocadepneus:Reboqueoutnnspodedoveiculo:='
segurado em mecânica ou elétnca, até a áficina aulorizada pelo contratante: Tnnspode da pessoa segurada -

porimobilizaçàodoveículosegundo(táxi):Transpoiedaspâssoásseguradasporroubooufurtodovelculo-
(táxi). caso de acidente Pane ..

3.1.2SEGUR}CoNIRÁTERCE/RoS.DacobeÍluramínimadosnscoscooertos:coNTRAIFRCEIRoS:i
ResponsabitídadeCivilFacultativa(RcF-DanosPessoais).AcidentesPe.ssoaisporPassageiros.APP';:a<

oos yÁLoRES DA COBERTURA. Responsabitidade cívit Facuftativa (RcF): Valor para índenização de dano§=-

mateiais: R$ 10o.OOo,O0 (cem mil reais): Valor para indenízação de danos corpontis: R$ 100'000'00 ("'?',ti
reais); Valor para indenização de aaÁos morais: R$ 1o'OOo'OO (dez mil reais): e Acidênte Pessoais d{ 5

Pâssageiros (APP) R$ 10.000,00 (dez míl reais) :-?
:E

Do VAL}R DA FRANQUIA. A franquia a ser considerada dev6rá ser a franquia reduzida, somenle. seÉ .]

cobradaquandohouverdanosparciats,§endolsontanoscasosdeperdatotal,fufto,rouboequandoresultarde';
pequenos acidentes em que o dano íor causado apenas a terceiros' 

; ;

DoVAL)RDAINDENIZAçÁC,'ovalordosveiculosaserconsideradonapropostadevetáserov?lo|deai:
mercadoreterenciado,l0o%(cemporcenal€lbelaFIPE,FundaçãolnstitutodePesguisas-EconÔmicas?,i,
divulgadapetositewww.fípe.org,brExcetoparaalgunsveículosquenãoseráutitízadaatabelaFIPEcomoValoFi
reterenciado e sim deverâ ser considerado o Valor determinado para os cascos ssÍ,pulâdo de acordo com o*.' i
valores constantes na atual apôlice vigente contratada peto município, conforme planilha em anexo' 

,;.

Do ATEND1MENT1DA5 ocoRRÉNc tAs A contratada deverá colocar à disposição do })NTRATANTE' 2j !

horaspordia'duranteoTdiasdasamana,centraldecomunicaçãoparaavisodss,nisÍro'Acêntralooo,,u..
,j
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dotação orçamentária:

uNIDADE OnçlueltÁnta: 02.01.01 - Gabinête do Prefeito
pROJETO/ AT;VIDAOE: 2OOS - ilanui"niáo 

" 
Desenvolvimênlo das Açóês do Gabinete do PreÍeito

LLãúeNro DE DESPESA: 3390.39.00.0ó - outros serviços de TêÍceiros - P' Jurldica

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - 8ahia, CEP 46.990-000

cN PJ 13.922.554/0001-98 - TeleÍax: lo7 sl 3339-2L5O I 2L28

Íuncionar por e-mail, tetefone ou seNiço online, com acessibilidade em todo o tenitóio nacional. Após registro

de sinistro, por um dos meios acima elencados, a contratada deverá em até 05 (cinco) dias, a contar da data da

solícitação da Secretaría, para reAlizar a visloiA no veíCulo e proceder à liberação do SeNiço a ser executado'

Havendo a necessidade de reboque do veiculo, a Contratada deverá proceder à retirada do veiculo do local em

até 03 (três) horas apÓs o aviso de slnisÍro.

DADOS DA APóLICE. A apólice adotada pela CONTRATADA deverá conter os dados do seguro e dos veiculos

segurados, cobedura, valores contratados, vigência do seguro, condições gerais e padiculares, assim como,

prever o endosso de inclusáo.

CLÁUSULA QUARÍA - DO VALOR E CONDJçÓES DE PAGAMENTO

1.1. O vator global da prestaçâo dos serviÇos ora c'ontratados é de R$ 36,055,19 (Trinta e seis mil' cinquenta

e cinco reais e quarenta 
" 

not"-i"ii"t:o4, dividido em 4 (quatro) parcelas.iguais, sendo R$ 9'013'87 (Nove

^íi, 
mr" Àarc i oiaenta e sete centavos) a serem pagas ao final dos pimeiros quatro meses'

1.2. No valor pactuado estão inc,Usos Íodos os tributos e, ou encargos sociais, resuftantes da openção

adjudicatória concluida, inclusive despesas com fretes e outros'

4.3. O pagamento será eíetuado mediante apresentação da rcspectivd Nota Fiscal'

1.1 - A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obigatoiamente com o

Áesmo núiero de inscriçáo no CNeJ 
"prr""rbáo 

nos documentos de habilitação e das proposÍas de preços,

bem como da Nota de Emqenho:

1.5 - Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para coneçâo, o prazo para pagamento Passará a fluir apôs

a sua reapresentaçáo.

1.6. O pagamento sÓ seá efetuado apÓs a comprovação pelo c.ontrato de que se enconlra -em dia com suas

obrigações para com o 
","r"r, 

-a! -íú riiiar' 
"ggiát, 

mediante apresentaçâo das ceáidões Negativas de

íeiiiiáiuTo;p rs Fazendas reaãrai, É.staduat e Municipal, para com o FGTS e Cettidão Negativa da Débítoç

Trabalhistas.

5 - DO PREçO E DO REAJUSTE:

5., - Os preÇos deverão sêr expressos em reais e de conformidade com a proposta vencedora' fixo

irreajustável

7.,' Ás despesas deconentes da execução do objeto do presente contrato coÍrerão a cargo da seguinte:f

e

Í
E

9

6

E

5.2 - Fica ressalvada a possibiticlade de afteração dos preços, caso ocoÍa o desequillbrio econômico frnanceir&'

do contrato. conrorme disposto r;-Ã;-lià: ;;,áàÀro â" oà t"i 14'139/2021 ;
:

CLÁUSULAS TA.DOPRAZO :

E
õ
I

nos
6.l.oprazodocontratoseráaté23/o/y2o24,podendoserprorrogadomedianteacodoentreaspaÍÍese
temos da Lei 14.13Y2021 .

cLÁusuLA sÉTtrrtA - REcuRso oRçAnENTÁRlo:

§

I

a
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ESTADO DA BAHIA
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uNIDADE ORçAMENTÂR|A: 02.02.01 - SEcÍêtaria Municipal ds AdministÍação Geral.
pROJETO/ AT]VIDADE: 2008 - Man. ê Desênvolvlmento das Ações da Sec. de Admlnistraçáo Geral

St-ÉmÉXfO OE DESpESA: 3390.39.00.0000 - Outros Serviços Tercsiios - Pessoa Juídica
FONTE:1500

uNIDAOE ORçAMENTÁRlA: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde

Éàojeiór arjvroAoE: 2158 - Manutenção das AçÕes do Fundo Municipal de saúdê- ..

ELEMENTO DE DESpESA: 3390.39.00.0ó00 - outÍos serviços Têrcairos - Pessoa JuÍídica

FONTE: 1500

UNIOAOE ORçAMENTÁRlA: 02.04.02 - Fundo Municipal de Educação

ÉâOJeióf lr]VfOADE: 2062 - Manutenção das ações do Fundo Munlcipal de Educação

LLÉúÉHio DE oESpESA: 3390.39.00.0ó00 - Outios Sêrvigos Têrceiros - Pessoa Jurídica

FONTE: 1500

uNIDAOE oRçAMENTÁRIA: 02.06.01 - Secretaria Municipal de Ação Social - . .

pâôJrroÀrrvroADE: 2087 - Manutençáo das ações da sec. Mun. De Açáo Social 
_ ..

er_iúÉrlro DE DESpESA: 3390.39.00.0óoo - outros servigos TêÍceiros . Pessoa JurÍdica

FONTE: 1500

FONTE: 1500

justifícado;

8 - CLÁUSULA OITAVA . DAS PENALIDADES:

g.r..Nos te-r,i,os do aft. 155e156daLein. 14.13U21, fica estiputado as seguintes penalidades:

Art. 1ss.o licitante ou o contntado será responsabilizado administrdtivamente pelas segul'hles

infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; ;;
ll - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause gnve dano à Administração' aú ?

funcionamento dos serviços priotr'cos àu'ao iàbresse cotetivo: : ã

lll - dar causa à inexecução total do contnto; i -*..
lV - deixar de entregar a documentação exigída para o cedame: 1:
v.nãomanteraproposta,salvoemdecoÍênciadelatosuwruenientedêvidamentejustiÍicado;íiõ:
vl - náo cetebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quand& i,

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

Vll - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da licitação sem motivt I
,i

vltl.apresentardeclaraçâooudocumentaçãofalsaexigidaparaoceftameouprestaldeclaraçãqli
fatsa durante a ticitação ou a execução do contrato;

lX - fnudar a ticitação ou pnticar ato fnudulento na execução do contrato;

X - compoiar-se de modo ínidôneo ou cometer íraude de qualquet natureza;

Xl-praticaralosilíciÍoscomv'stasafrustrarosobietivosddlicitaçáo:

Xlt'praticar ato lesivo previsto no a/t' 5o da Lei n" 12'846' de 1" de agosto de 2013'

?

í)

É

d

to 8CO1$ED
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§4oAsançãoprevistanoincisotlldocaputdesteaftigoseráaplicadaaoresponsávelpelas
inírações adÃinistrativas'prerrta" À" r"Áà" il, 11, lv, i, vl e v1 do caput do ad. 155 desta Lei, quendo não
'". 

irliúiài à irposiçao áe penatiAáãã ;;;i" ;*;", e impedká o.responsàvet de ticitar ou c.ontratar no ámbito da
-iiÃíÀii"íàçá" plttotiia airota " 

inii*ú io eite federatiio que tivet aplicado a sanção, pelo prazo máximo de q

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990'000

CNPJ 13.922.ss4lOOO1-98 -TeleÍax: (075) 3339'21s0 / 2128

Atl. 156. Sereo aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previsÍas nesÍâ Lai as

segu,nÍês sanÇões:

I - advedência;

ll - multa:

lll - impedimento de licitar e contratar:

lV - doclaraçáo de inidonoidade para licitar ou contratar'

§ 1o Na aplicação das sançôes serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida:

ll - as peculiaidades do caso concreto:

lll - as circunstâncias agravantes ou atenuantes:

w - os danos que dela proviercm para a Administraçáo PÚblica;

V - a implantação ou o apeieiçoamento de programa de integidade' conforme notmas e

oríentações dos Órgãos de controle-

§ 2o A sanção prevista no ínciso I do caput deste artigo serà .'pli9"d! ?::ly:'::mente 
pela

infração administrativa prevista ià iÀ"iri t io caput do art. 155 desta Lei, quando não se iustifrcar a imposiçáo

de penalidada maís grave-

§ 3' Á sanção prevista no inciso ll do caput deste aftigo' calculada n!-!9ry? .do 
edital ou do

contrato, não poderá ser infeior a 0,570 (cinco décimos..por centQ ném supeior a 30% -(tinta 
por cento) do:;

valor do contrato licitado ou celebrado com contratação Aireta e se/a alticàda ao responsáiel por qualquer das I

iiinçááiáaiin"tn vas prev,sÍas no aft. 155 desta Lei ?

ô
Lrl

o

(trés) anos. ?:
§ 5o Á sançáo prevista no inciso lV do caPut deste aúigo será aplicada-ao 

'?"Pois?n-"! 
p^"^l:L :

infrações adtiinistntivas' previsÍas nos incisos vllt, lX, X, Xt e xll do caput do ad. 155 desta- Lei, bem comÓ. !
po4í- iifrà,ç,An administiativas pLvisÍas nos incisos ll, ltl, tV, _V, Vt e Vlt do caPut do referido adigo quâ' 

'
justifiquem a imposiçáo de penalidadê mais grave que a sanção reterida no § 40 dês.e adigo, e impediá o: :
'r"iiiian"t de'licftár ou cántratar io ambftã Oa Administnçào Pública direta e indireta de todos os enleg:

r"í"rawo", ptelo prazo mínimo ois iÁi anos e máximo de 6 (seís) anos' I =

':a
g.2. As penalidade§ somente poderâo ser relevadas ou atenuadas pela autoidade 

-competente 
aplicando'se ô i

princípio da proporcionatidade, 
"iÁ-râo 

ãà circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprouado* -'

ai"ã[ õr, ior-itrdas por escriio e ;; w;" máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que fot oÍiciada â, !
pretensão da Administraçáo no sàntido da aplicação da pena' 

1=,

8.3-Ásmu/tasdequetrataestecapítulo'deverãoserrecothidaspelasadjudicatáiasemcontacoÍenteent;
agência bancáría devidamênte ,oOáÃiirãà pao município no prazo máximõ de 05 (cinco) a contar da data dà :
;:"íi;;çà;, àu quando for o caso, cobrada iudicialmente ; q

;É
8.1 - As multas dê que trata este capitulo, serão descontadas..do pagamento eventualmente devido pel*';

Administração ou na impossibitict;;r;;;:;; à';;;ãriiõrío, n"inio"'peía adiudicatária em conta conente ett i'

agência bancária devidamente *aii"iua, peto município ,o priõ iiari.á de o5 (cinco) dias a contar dê_i

iZiin"açao, ou quando for o caso, cobrado iuàicialmente 
=i:3
1..:
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PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - 8ahia, CEP 46'990-fi)O

CN PJ 13.922.554/OOO1-9S - TeleÍax: (O7 sl 3339 -zts0 I 2L28

SOUIO SOÁRES-BA, 24 dê Abril de 2023

to 0ARDOSO seouno suRÁ s. Á.
C N PJ : 33.06 5.699/0001'27
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ANDR
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CLÁUSULA NONA . DA RESC'SÁO CONTRATUAL

9.í - Á rescisáo contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração' nos casos

enumerados nos incisos att. 138 da Lei Federal no 14.13Y21'

àLÁUSULA DÉCIMA. DA PUBLICAçAO

10.1, Dentro do prazo legal estiputado na Lei no 14.133/21, contado de sua assinaÍUra, o CoNTRATANTE

pioiidinciara a pubticaçãõ de resumo deste contrato na imprensa oficial do municipio.

?LÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA FISCALIZAçÃO

AprestaçãodesâryiçosdesteconlratoseráfiscalizadapeloseyidorRodigovieiraAndêde,inscritonoCPF
den..og5'303.545-gT,poftadordaMaticuladên.oSTl,paraexercerasatibuiçõêsdeGestordecontratos
Administrativos do Podet e*rcrtino-Uiniiip"l, conforme Decreto Municipal de n" 172, de 26 de agosto de

zó12i, puotxaao em 26 de Agosto de 2021 no Diário Oficial do Municlpio'

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DO FORO

12.1. Fica eleito o Foro desta Comarca para diimir questões oiundas deslê ConÍra'lo'

E por estarem de acordo, lawou'se o presente termo, em O? (dyas) vias de igual teor e forma' as quais loram

tida e assinadas pelas pades contralantes, na presença de duas testêmunhas'
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma lzisign. Para verificar as assinaturas

clique no link: https://izisign.com.br/Verificar/8C01-6ED1-CBD5-7352 ou vá até o site

https://izisign.com.br:443 e utilize o código abaixo para veriÍicar se este documento é válido.

Código para verificação: 8C01 -6ED1 -C8D5-7352

Hash do Documento

A1 893F0286D77335D8EA2E0536CF8867E I 8E8C86A0526290A6E289CE25636679

I

o(s)nome(s)indicado(s)paraassinatura,bemcomoseu(s)statusem2610412023é(sào):

7 Fernanda Rodrigues Dos Santos Lima (Signatário - SEGUROS

SURA S.A.) - 089.785.457-85 em 2610412023 14"47 UTC'03:00

Tipo: Certificado Digital

o(s)nome(s)indicâdo(s)paraautorizar'bemcomoseu(s)statusem26/04/2023é(são):

Michele santos de souza - 490.963.828-89 em 2510412023 15',27
-- UTC-03:00
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CCP 45'99O'{'0o

Cl{PJ 13.922.5ílOoO1'9E - Telefax: (075} 3339-2150 / 2128

ÉXTRAÍO DE OISPÉNSA OE LICrAçÃO

EXTRÂÍO DE CONTRAÍO

Di6ponsâ d. Licilação N' 0'11/2023PÍrlSSDl
ContrEtantê: PÍefeitura Munlopal de Souto Soares

Ct{PJ: 1 3.922.5S/0001-98
obiêto: conlrataÉo de emprosa especializacla para prestaÉo 9! "9i-''.r 

d." 6êguro palE o-s-Yeículos

^-á.*"*". à Ímrâ municioãl- com cobertura cont.a dano" matoriais (DMÍ), danos corpo.ais (DC) danos

ffiàisioiil ;";;;i" ;"t*ãi" 0" p""úg"i.t (APP), assistênciâ 24 (vinle €- quaro) horas coborlura do vidros

" 
àúà,rr""rOOX aa üUe1" ftpg, at"niendo às rnieresses da SEcr€laria Municipal d€ AdministÍaÉo Geral'

municlpio d6 Souto Soar€s/BA.'o..""i-i"má-ir"""do: 
SEGLRO SURA S.A, inscÍito no CNPJ sob o n' 33 065 699/000'l-27 com sêdê à

i""Iiaá á"" nr"o"s ,inrdas. í2995, Andâr 4, São Paulo - SP, CEP: M 578{00'
Çii.iãrãi-"i 

-iiãá.ôitiri únü e sels mir, clnqu'nta e clnco Í'als 6 quaÍênla e novs c'ntâvoa)'

Embâsamento L€gal: Art. no T5 incrso ll da Lei 1413312021

Peíodo do Vigânclar 2 410412023 a 23t0412O24

D.ta Homologâçáo: 24 dê Abril de 2023.
PÍeí.lto lúunialpal: Andíá Lurz Sampâro Cáídoso

Contrâto d. PrsstaÉo dê Sorüço. N' 060n023P4+ SS

Contratantê: Píefoifu ra Municjpal dê Souto So6rês

CNPJ: 13.922.554/0001-98
ó'ii"ià, 

-ô""tiãüç,ã"-oe 
emprêsa especializada para píestaÉo d9 slj-u'31 d." sêguro pará os^leíqrlos

;á;;".'t"" J du municipàt, *m cou",tÃ co'itt" dano" materiais (DMT)' danos coípoíâis (oc)' danos

morars (DM), acrdênt€ pessoars oe passageiros (APP) assistência 24 (vlnte s- quatÍo) horas cob€rtuÍa do vdros

. --ú,ir,""looz da iabela F|PE alendendo os rnieresses dâ Secrêlaria Municipal de AdministÍaÉo Geral'

munrcÍ9É de Souto SoâregBA
i,"".L"i.nrà-"r"""d;: sEGuRo SURA sÀ, inscÍito no CNPJ sob o n' 33 065 699/0001-27' com sêde à

i;óú;;;t 
""Çô". 

;rdas. 1299s, Andar 4, são Paulo - sP' cEP: 04's7&000

iiiàiêrãi-"i 
-iiii-oii,li 

Orinta e reis mit, cinquonlâ € cinco Íêai5 ê qu'rô'L ê nov' conta,o3)'

EmbâB.monlo Loqal: Art. nô T5 inciso ll da L€i 1413312021

úxiôloe onçlmixrARla: 02.0í.01 - Gabinstê do Prêí.ilo
ãiÚúõl lriuome: 2oo3 - .nútençáo. D.slnvolvlm'nto dat açõo'do.Gtblnete do ProÍelto

LLEúÉnio óàoespesA: 3390.39.00.0ó - outtos sôrvigos de Íorceiros ' P' Jurldlcâ

FONTE:1500
LiibeãÉôiçauexrÁRh: 02.02.0í - s.cÍêtaria líunlclpâl do AdmlílttsaÉo Gorel'

ãiiíãôr ÁriiriôÃóe: 2oos - an. . oe..nvolvlm€nlo dãs açóes da s€c' d€ admlnittÍaçáo Geral

LLeÍElriô ôààÉiiesÀ: 3390.39'0o.ooo0 - oulros sêÍviço3 Torcêiíos - P'lsoa Jurldic'

FONTE: í 500
üiiàloe ôÀçal,rerrARtA: 02.05 02 - Fundo ltunicipal de s'úde
iiõjeiõiaívromer 2í58 - N.nut.nçào dâr açõot do Fundo l,tulrlclPtl dê ssúde

ilfrãtiõ Ê ôÉ+ÉitÀ, jsso'ss'oo.oóoo - o,tÍ;s serviços ÍêÍc'iros ' P'rsoâ Juídic!
FONTÉ| í500
Úiioloe oeçlnetrlRlÀ: 02.0a.02 - Fundo lúunicipal de Êduc'§ão . -. -- --Énúeról lrivlome: 2062 - lt.nutonçáo dâ. açôot do Fund-o i'unlciPsl do Éducâçâo

LlãiÉirio õãôÉiiiír' isso.os.oo.oóoo - out;os s.Íviço' Íeícêiror ' Posroa Juídica

'""'*' gE3'&'3à3N{à11",i8',ru3â§#i,?ERASA 
Éxpenan
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ESTADO DA EAHIA

PREFEITURA MUNICIPAI DE SOUTO SOARES

Av. José Sampalo, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soates - Bahia, CEP 45.990'{X,O

cNPI 13.922.554/ooo1-98 - TeleÍax: (0751!339-2,,so I 2128

FONÍE:1500
UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 02.06.01 - S.cretarla Munlcipal dê AÉo Socisl -
PROJETO/ AT-wIDADE: 2067 - Mânutençáo das ações da Sec. l,un. De Ação Soclal

ELEiTENTO OE DÉSPESA: 3390.39.00.0000 - Outrot Sêrvlço. Tsrcelro. - Pê3toa Jurídlca
FOHÍE:1500
Poríodo do Vigâncl8 d o Conlíalot 241c4.12023 a 2310{12024.

PrêÍolto Municlpal: André Luiz Sampaio Cardoso.

F.tê dúumenio íor a$inado diqitalínonü? por SERASA Expêíian
9CDO4B0CAÂ87024BA82C63006350C988

Diório oficiot do Muntcípb EEE

Prefeitura de Souto Soares

Rua Eutracio vieira Vlana | 0 I C€ntto I Souto SoaregBa


